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PADRÃO DE RESPOSTA – PEÇA PROFISSIONAL 

Enunciado 

O Estado Beta realizou licitação e formalizou contrato administrativo, com base na Lei nº 14.133/21, para a 

realização de uma obra de grande relevância para a coletividade, da qual se sagrou vencedora a sociedade Alfa 

S/A, a qual iniciou a execução do contrato após a mobilização do equipamento necessário para tanto. 

Posteriormente, durante o período de validade da avença, verificou-se a existência de irregularidade na 

respectiva licitação, à qual a sociedade Alfa não concorreu ou deu causa. Em razão disso, a Administração iniciou 

procedimento administrativo para promover a invalidação do contrato. 

No trâmite de tal procedimento, em que respeitado o princípio da ampla defesa e contraditório, questões 

relevantes foram ponderadas, tais como a impossibilidade de sanar o vício em questão e as consequências de se 

promover a anulação do contrato, aspecto em que foi especialmente debatido o fato de que eventual invalidação 

seria contrária ao interesse público, notadamente em razão dos impactos financeiros, econômicos e sociais 

decorrentes do atraso na fruição do objeto em questão, assim como os custos para a desmobilização e o posterior 

retorno às atividades. 

Não obstante, o Poder Público, por meio de decisão assinada pela autoridade competente, decidiu anular o 

contrato, com efeitos pretéritos, mediante indenização do contratado pelo que já tinha executado até então e 

pelos prejuízos comprovados. 

A única justificativa invocada para o aludido ato de invalidação foi a violação ao princípio da legalidade, na 

medida em que, dos atos nulos, não se originam direitos.  Não houve menção a qualquer alternativa possível no 

caso concreto, ou à caracterização de interesse público que justificasse a medida, ou mesmo às consequências 

práticas, jurídicas e administrativas que decorreriam de tal decisão.  

O advogado constituído pelos representantes da sociedade Alfa, tempestivamente, impetrou mandado de 

segurança, mediante apresentação da prova pré-constituída e dos argumentos jurídicos pertinentes, sendo certo 

que as normas de organização judiciária estadual apontavam para a competência do Tribunal de Justiça Local, o 

que ocasionou a regular tramitação do feito perante a câmara competente. 

Inicialmente, foi deferida a liminar para suspender os efeitos da decisão de invalidação do contrato, mas 

sobreveio acórdão, unânime, que revogou a liminar e denegou a segurança, sob o fundamento de que não cabe 

ao Judiciário verificar a existência de interesse púbico na situação, na medida em que a matéria se submete à 

discricionariedade administrativa. Foram opostos embargos de declaração, rejeitados por não haver omissão, 

contradição ou obscuridade a ser sanada, cuja decisão foi publicada na última sexta-feira. 

Observando o Art. 105, inciso II, da CRFB/88, redija a petição da medida pertinente à defesa dos interesses da 
sociedade Alfa contra a decisão prolatada em única instância pelo Tribunal de Justiça estadual, desenvolvendo 
todos os argumentos jurídicos adequados à admissibilidade do recurso e ao mérito da demanda, considerando 
a urgência da manifestação jurisdicional. (Valor: 5,00) 
 

Obs.: a peça deve abranger todos os fundamentos de Direito que possam ser utilizados para dar respaldo à pretensão.  A 

simples menção ou transcrição do dispositivo legal não confere pontuação. 
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Gabarito Comentado 

A medida cabível é o recurso ordinário em mandado de segurança, na forma do Art. 105, inciso II, alínea b, da 

CRFB/88, ou do Art. 1027, inciso II, alínea a, do CPC, com pedido de tutela antecipada recursal (efeito suspensivo 

ativo).  

O recurso deve ser dirigido ao Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, ou ao Vice-

Presidente, de acordo com a respectiva organização judiciária, formulando pedido de remessa ao Superior 

Tribunal de Justiça, que é o competente para a apreciação do recurso. 

Na qualificação das partes, deve constar a sociedade Alfa como recorrente e o Estado Beta como recorrido. 

Devem ser apontados os requisitos de admissibilidade recursal: tempestividade (15 dias, consoante art. 33, da Lei 

nº 8.038/90) e preparo. 

Deve ser formulado pedido de concessão de tutela antecipada recursal ou de efeito suspensivo ativo, na forma do 

Art. 294, parágrafo único, ou do Art. 297 ou do Art. 300, todos do CPC, demonstrando-se o fundamento relevante 

de direito (violação às disposições constantes da Lei nº 14.133/21 e da LINDB) e o fundado receio de ineficácia da 

medida, caso concedida a segurança apenas ao final do processo (diante da paralização das obras e iminente 

necessidade de desmobilização).  

Na fundamentação, deve ser impugnado o fundamento da decisão, ao argumento de que a violação do direito 

líquido e certo da recorrente não se submete à discricionariedade administrativa ou que o ato impugnado está 

sujeito ao controle de legalidade/juridicidade.  

Quanto à reiteração dos fundamentos que deveriam ter constado da inicial, deve ser apontada a violação de 

direito líquido e certo da impetrante (Art. 5º, inciso LXIX, da CRFB/88 ou Art. 1º da Lei nº 12.016/09), pelos 

seguintes fundamentos:  

a. Impossibilidade de invalidar contrato administrativo sem que fique caracterizado tratar-se de medida de 

interesse público, para a qual, devem ser ponderados, dentre outros fatores, os impactos financeiros, econômicos 

e sociais e as despesas inerentes à desmobilização e ao posterior retorno às atividades, na forma do Art. 147 ou 

do Art. 148, ambos da Lei nº 14.133/21.  

b. Violação ao postulado da proporcionalidade e/ou ao princípio da segurança jurídica e/ou eficiência, 

notadamente diante das disposições do Decreto-Lei nº 4.657/42 – Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro (LINDB), cuja observância é necessária, inclusive, como expressamente mencionado no Art. 5º, da Lei nº 

14.133/21:  

         b1. Nulidade da motivação, que não considerou as alternativas possíveis no momento da invalidação, 

consoante Art. 20, parágrafo único, da LINDB.  

         B2. Violação ao Art. 21, da LINDB, na medida em que não foram consideradas as consequências jurídicas e 

administrativas para decretar a invalidação do contrato.  

Ao final, deve ser formulado pedido de concessão da tutela antecipada recursal (OU efeito suspensivo ativo), bem 

como de conhecimento e provimento do recurso, com a reforma da decisão do Tribunal Estadual, a fim de que 

seja concedida a segurança para a anulação/invalidação do ato administrativo impugnado. 

Deve ser pleiteada, ainda, a condenação em custas.  

Arrematam a peça a indicação de local, a data, o espaço para assinatura do advogado e o número de sua inscrição 

na OAB. 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 01 

Enunciado 

As sociedades empresárias Alfa, Beta e Gama, em comunhão de ações e desígnios, fraudaram licitação para 

reforma e manutenção de estádio esportivo, mediante ajuste e combinação que frustraram o caráter competitivo 

do certame, que culminou com a contratação da sociedade empresária Gama por determinado Estado da 

Federação.  

Após regular processo administrativo deflagrado pela Administração Pública Estadual contratante, restaram 

comprovadas a autoria e a materialidade do ato ilícito, bem como um prejuízo ao erário na ordem de 50 milhões 

de reais.  

A sociedade empresária Alfa, em janeiro de 2021, procurou voluntariamente o Estado com intuito de celebrar 

acordo de leniência. Por sua vez, a sociedade empresária Beta, em abril de 2021, também procurou o Estado com 

o mesmo escopo.  

Observados os fatos narrados à luz da Lei Anticorrupção, responda aos questionamentos a seguir. 

A) Poderão as sociedades empresárias Alfa e Beta celebrar, ao mesmo tempo e acerca dos mesmos fatos, 
acordo de leniência com o Estado? Justifique.  (Valor: 0,60) 

B) Pelo poder público, de quem é a competência para celebrar o acordo de leniência? Há necessidade de 
participação do Ministério Público e/ou de homologação judicial para a validade do acordo de leniência? 
Justifique. (Valor: 0,65) 

 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação 

 

Gabarito Comentado 

A) Não. As sociedades empresárias não poderão, ao mesmo tempo e acerca dos mesmos fatos, celebrar acordo 

de leniência, eis que a legislação estabelece que tal acordo apenas pode ser firmado com a primeira sociedade 

empresária que se manifestar nesse sentido, no caso em tela, a Alfa (Art. 16, § 1º, inciso I, da Lei nº 12.846/13), 

que praticou ato lesivo à Administração Pública (fraude à licitação), tipificado no  Art. 5º, inciso IV, alínea a, da Lei 

nº 12.846/13. 

 

B) A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar acordo de leniência com as pessoas 

jurídicas responsáveis pela prática dos atos ilícitos previstos na Lei Anticorrupção, conforme prevê o Art. 16, 

caput, da Lei nº 12.846/13. Não é necessária a participação do Ministério Público e/ou a homologação judicial 

para a validade do acordo de leniência, pois a Lei nº 12.846/13, que dispõe sobre a matéria, não o exige, bastando 

que os requisitos legais, trazidos no citado diploma legal, sejam observados.  
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 02 

Enunciado 

Gabriel é servidor de determinado órgão consultivo federal, ao qual compete a emissão de pareceres que são 

considerados, por lei, obrigatórios e vinculantes. Por estar assoberbado de trabalho, Gabriel não conseguiu 

elaborar, em tempo, o parecer que afeta os interesses da sociedade empresária Alfa. Decorrido o respectivo 

prazo, a Administração deu prosseguimento ao processo administrativo, para que fossem adiantadas outras 

providências. 

Após longo período, mas antes da conclusão do processo, Gabriel finalmente apresentou sua opinião técnica, 

fundamentada em entendimento controvertido, mas que foi determinante para o posicionamento da autoridade 

competente.  

A orientação adotada mostrou-se contrária aos interesses da mencionada sociedade, causando-lhe prejuízos, à 

vista dos quais tal pessoa jurídica dispõe-se a buscar as vias pertinentes para a responsabilização administrativa 

pessoal do parecerista. 

Considerando que o processo administrativo em questão não conta com legislação acerca de rito específico, 

responda, fundamentadamente, aos questionamentos a seguir. 

A) O processo administrativo poderia ter prosseguido sem a apresentação do parecer de Gabriel? (Valor: 
0,60) 

B) A existência de controvérsia é suficiente para a responsabilização administrativa pessoal de Gabriel por 
sua opinião técnica? (Valor: 0,65) 

 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 

 

Gabarito Comentado 

A) Não. O parecer é obrigatório e vinculante, de modo que o processo não poderia ter prosseguimento até a sua 

apresentação, consoante o Art. 42, § 1º, da Lei nº 9.784/99.  

 

B) Não. A responsabilização pessoal do agente público (parecerista) por sua opinião técnica depende da 

caracterização de dolo ou erro grosseiro, na forma do Art. 28, do Decreto-Lei nº 4.657/42 (LINDB).  
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 03 

Enunciado 

A lei orgânica do Município Delta estabelece a competência não exclusiva do prefeito municipal para nomear 

servidores ocupantes de cargo em comissão. João, prefeito recém empossado, vem promovendo diversas 

mudanças na administração municipal e editou decreto municipal delegando ao secretário municipal da Casa Civil 

competência para nomear e exonerar os titulares de cargos em comissão, exceto os cargos de secretários 

municipais, procurador-geral e presidentes das entidades integrantes da Administração Indireta municipal. 

Registra-se que a legislação municipal, no que tange à delegação de competência, repete os mesmos termos da 

lei federal que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. 

Jorge, secretário municipal da Casa Civil, praticou ato administrativo exonerando Maria de cargo em comissão, 

com formal, extensa e circunstanciada motivação no sentido de que a exoneração era imprescindível para cortes 

de despesas, diante da crise financeira por que passa o Município que agravou o déficit orçamentário. 

No dia seguinte à sua exoneração, Maria verificou que foi publicada no Diário Oficial a nomeação de outra pessoa 

(sem qualquer relacionamento com agentes públicos) para o mesmo cargo em comissão que ocupara, inclusive 

sendo lotada no mesmo setor, com igual remuneração e para exercício de idênticas funções de assessoramento 

que outrora exercia. 

Mesmo sabedora de que era ocupante de cargo exclusivamente em comissão, de livre nomeação e exoneração, 

Maria não se conformou com o ocorrido e procurou você como advogado(a). Em pesquisa ao site da 

transparência do Município, você verificou a plena saúde financeira do Município, já que o orçamento municipal 

do exercício em vigor é o maior de sua história e superou a arrecadação esperada, em razão do recebimento de 

recursos oriundos dos royalties do petróleo. 

Diante dos fatos narrados, responda, de forma fundamentada, às questões a seguir.     

A) A delegação de competência feita pelo prefeito João ao secretário municipal da Casa Civil é lícita? 
(Valor: 0,60) 

B) Qual argumento deve ser utilizado judicialmente pelo advogado(a) visando à declaração de nulidade do 
ato de exoneração de Maria? (Valor: 0,65) 

 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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Gabarito Comentado 

A) A delegação de competência para a prática de atos de nomeação e exoneração de ocupantes de cargos em 

comissão feita pelo prefeito João ao secretário municipal da Casa Civil é lícita, porque não se trata de 

competência exclusiva, conforme dispõe o Art. 13, inciso III, da Lei nº 9.784/99. 

 

B) Apesar de o ato de exoneração de Maria ser um ato administrativo discricionário, na medida em que o agente 

público Jorge resolve motivá-lo, fica vinculado à realidade fática exposta. Ocorre que, no caso concreto, a 

nomeação de outra pessoa, no dia seguinte à exoneração de Maria, para ocupar o mesmo cargo e auferir a 

mesma remuneração, aliado ao fato de que o orçamento municipal recebeu incremento pelos royalties do 

petróleo, revelam que não foi a crise financeira que motivou a exoneração de Maria. Dessa forma, aplicando-se a 

teoria dos motivos determinantes, verifica-se que o elemento do ato administrativo motivo está viciado, razão 

pela qual o ato de exoneração de Maria é nulo. 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 04 

Enunciado 

João e Maria são servidores públicos federais estáveis, ocupantes de cargo efetivo, e estão lotados no mesmo 

órgão, sediado em Município do interior do Estado Alfa. Ambos os servidores requereram à Administração Pública 

federal suas remoções a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da Administração, pelos 

fundamentos a seguir. 

I.  João pretende se remover no âmbito do mesmo quadro, com mudança de sede para a capital do Estado Alfa, 

para acompanhar sua cônjuge Joana, que é servidora pública civil do Estado Alfa, que acabou de ser removida, a 

pedido, para órgão sediado na capital do citado Estado. 

II. Maria pretende se remover no âmbito do mesmo quadro, com mudança de sede para a capital do Estado Alfa, 

por motivo de saúde, haja vista que acabou de ser diagnosticada com câncer e o tratamento de quimioterapia 

indicado pelos seus médicos assistentes somente está disponível em unidade de saúde situada na capital do 

citado Estado. 

A Administração Pública federal indeferiu ambos os requerimentos de remoção, para não desfalcar os recursos 

humanos do órgão de origem.  

Os servidores João e Maria procuraram você, como advogado(a), para defender seus interesses. Levando em 

consideração os fatos narrados, de acordo com a legislação de regência, responda aos itens a seguir. 

A) João possui direito subjetivo à remoção pretendida? (Valor: 0,60) 

B) Maria tem direito subjetivo à remoção pleiteada? A decisão da Administração Pública federal acerca do 
requerimento de Maria constitui ato administrativo discricionário?    (Valor: 0,65) 

 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 

 

Gabarito Comentado 

A) João não possui direito subjetivo à remoção a pedido pretendida, pois tal tipo de remoção para acompanhar o 

cônjuge exige que este tenha sido deslocado no interesse da Administração Pública, e não a seu pedido, como o 

fez Joana (vide Art. 36, parágrafo único, inciso III, alínea b, da Lei nº 8.112/90). 

 

B)  Maria tem direito subjetivo à remoção pleiteada, condicionada à comprovação de sua situação de saúde por 

junta médica oficial, conforme dispõe o Art. 36, parágrafo único, inciso III, alínea a, da Lei nº 8.112/90. 

O indeferimento do pleito de Maria é ilegal, sob o argumento de que a Administração não deve desfalcar seus 

recursos humanos lotados no órgão de origem, pois não se trata de ato administrativo discricionário e sim 

vinculado, já que, preenchidos os requisitos legais, a Administração Pública federal não pode decidir com critérios 

de oportunidade e conveniência, devendo deferir o pleito. 

 


